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LEI Nº 6.732, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 6.562, DE 21 DE DEZEMBRO DE 

2023, QUE DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA 

COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE BENS 

IMÓVEIS – CLBIM. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 46 e 90, inciso IV, da Lei 

Orgânica Municipal, encaminha à CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES o 

seguinte Projeto Lei: 

 

Art. 1° Ficam incluídos no art. 2º da Lei Municipal nº 6.562, de 21 de dezembro 

de 2023, os incisos IX, X, XI, XII, XIII e XIV com a seguinte redação:  

 

“[...]  

 

IX- encaminhar processos, após deliberação dos membros, às 

Secretarias Municipais para adoção de medidas que estejam fora da 

alçada da comissão;  

 

X- encaminhar processos, nos casos de ocupação irregular, após 

deliberação dos membros, à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

da Cidade e Meio Ambiente, com a finalidade de que o ocupante seja 

formalmente notificado a desocupar o imóvel;  

 

XI- encaminhar processos à Procuradoria Geral do Município, para que 

esta promova a competente ação de reintegração de posse, nos casos 

de ocupação irregular, após a notificação do ocupante pela Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente;  
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XII- encaminhar os processos analisados à Secretaria Municipal de 

Habitação, quando constatado pela comissão a necessidade de 

regularização fundiária de determinado loteamento ou área;  

 

XIII- encaminhar os processos analisados à Gerência de Patrimônio 

para fins de registro dos imóveis identificados como de propriedade do 

Município;  

 

XIV- indicar às secretarias municipais a celebração de parcerias, 

voltadas à regularização fundiária e solução de conflitos fundiários, 

para a melhoria dos serviços públicos.”  

 

Art. 2º Ficam incluídos no art. 2º da Lei Municipal nº 6.562, de 21 de dezembro 

de 2023, os parágrafos § 1º e § 2º, com a seguinte redação: 

 

“§ 1º Compete, única e exclusivamente, ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal a decisão sobre alienação dos bens imóveis sem destinação 

identificados pela comissão.  

 

§ 2º Apenas serão objetivo de análise pela comissão de que trata este 

Lei os processos por ela instituídos.”  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2025. 

 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 6.732, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 6.562, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE BENS 
IMÓVEIS – CLBIM. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais 
previstas nos artigos 46 e 90, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, encaminha à CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES o seguinte Projeto Lei: 
Art. 1° Ficam incluídos no art. 2º da Lei Municipal nº 6.562, 
de 21 de dezembro de 2023, os incisos IX, X, XI, XII, XIII 
e XIV com a seguinte redação:  
“[...]  
IX- encaminhar processos, após deliberação dos membros, 
às Secretarias Municipais para adoção de medidas que 
estejam fora da alçada da comissão;  
X- encaminhar processos, nos casos de ocupação irregular, 
após deliberação dos membros, à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente, com a 
finalidade de que o ocupante seja formalmente notificado a 
desocupar o imóvel;  
XI- encaminhar processos à Procuradoria Geral do 
Município, para que esta promova a competente ação de 
reintegração de posse, nos casos de ocupação irregular, 
após a notificação do ocupante pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente;  
XII- encaminhar os processos analisados à Secretaria 
Municipal de Habitação, quando constatado pela comissão 
a necessidade de regularização fundiária de determinado 
loteamento ou área;  
XIII- encaminhar os processos analisados à Gerência de 
Patrimônio para fins de registro dos imóveis identificados 
como de propriedade do Município;  
XIV- indicar às secretarias municipais a celebração de 
parcerias, voltadas à regularização fundiária e solução de 
conflitos fundiários, para a melhoria dos serviços públicos.”  
Art. 2º Ficam incluídos no art. 2º da Lei Municipal nº 6.562, 
de 21 de dezembro de 2023, os parágrafos § 1º e § 2º, 
com a seguinte redação: 
“§ 1º Compete, única e exclusivamente, ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal a decisão sobre alienação dos bens 
imóveis sem destinação identificados pela comissão.  
§ 2º Apenas serão objetivo de análise pela comissão de que 
trata este Lei os processos por ela instituídos.”  
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2025. 

EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 6.733, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 
DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO EM  

CARATER TEMPORÁRIO, ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, PARA ATENDER A NECESSIDADE 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais 
previstas nos artigos 46, 90, inciso IV, e especialmente com 
fulcro no que preconiza o artigo 143, §1° da Lei Orgânica 
do 
Município de Cariacica, encaminha à CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARIACICA o seguinte Projeto Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
contratar pessoal em caráter temporário para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme especificação do cargo e quantitativo presente na 
tabela do Anexo Único desta Lei. 
Art. 2º As contratações nos termos desta Lei serão feitas 
mediante processo seletivo simplificado para cadastro de 
reserva. 
§ 1º As contratações somente poderão ser efetivadas com 
observância de dotação orçamentária específica, 
devidamente justificada em processo, pelo Secretário da 
pasta, e mediante prévia autorização do Chefe do Poder 
Executivo Municipal. 
§ 2º As contratações temporárias de que trata esta Lei 
serão celebradas mediante contratos administrativos, por 
tempo determinado, observando-se o prazo máximo 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 
Art. 3° É vedada a contratação, nos termos desta Lei, de 
servidores da  
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados e 
dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de 
suas subsidiárias e controladas, ressalvadas as 
acumulações legais. 
Parágrafo único. Sem prejuízo de nulidade de contrato, a 
infração do disposto neste artigo importará na 
responsabilidade da autoridade contratante e contratado, 
inclusive solidariedade quanto à devolução dos valores 
pagos ao contratado, sendo que, o candidato inscrito, no 
caso de convocação deverá assinar declaração de que não 
acumula cargo, inclusive aposentadoria em órgão público, 
conforme disposto no artigo 37, inciso XVI da Constituição 
Federal. 
Art. 4º O servidor contratado temporariamente fica sujeito 
aos direitos e obrigações constantes na Lei nº 6.639/2024, 
assim como, deveres e responsabilidades previstos na Lei 
Complementar nº 137/2023, no que couber. 
Art. 5º As solicitações de contratações deverão ser 
submetidas previamente à análise do Comitê Especial de 
Controle Orçamentário e Financeiro – CECOF, devidamente 
justificada em processo pelo Secretário da pasta. 
Parágrafo único. Os contratos firmados sem observância do 
disposto no parágrafo anterior serão nulos de pleno direito, 
importando na responsabilidade da autoridade contratante. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

Cariacica/ES, 26 de fevereiro de 2025. 
EUCLERIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 

 

LEIS 
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